
COMISSÃO  PARLAMENTAR  DE  INQUÉRITO  DESTINADA  A
INVESTIGAR  ESQUEMAS  DE  MANIPULAÇÃO  DE
RESULTADOS EM PARTIDAS DE FUTEBOL PROFISSIONAL NO
BRASIL

REQUERIMENTO nº                  de 2023.
(Do Senhor Albuquerque)

Solicita  convidar  o
Senhor  Ednaldo  Rodrigues
Gomes,   Presidente  da
CBF,  para  contribuir  com
esta  CPI  apresentando  as
medidas  adotadas  para
coibir  fraudes  nas
competições  do  Futebol
Brasileiro,  bem  como,  as
punições   em curso  contra
os envolvidos.

         Senhor Presidente, 
 
        Solicito a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 3º,

da  Constituição  Federal,  combinado  com  o  art.  2º  da  Lei  nº
1.579/1952 e com o art.36, II, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados,  convidar  o  Senhor  Ednaldo  Rodrigues  Gomes,
Presidente da CBF, para contribuir, como testemunha,  com esta
CPI  apresentando  as  medidas  adotadas  para  coibir  fraudes  nas
competições  do  Futebol  Brasileiro,  bem como,  as  punições   em
curso contra os envolvidos.

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  visa  convidar  o  Senhor  Ednaldo
Rodrigues Gomes, Presidente da CBF, para contribuir com esta CPI
apresentando  as  medidas  adotadas  para  coibir  fraudes  nas
competições  do  Futebol  Brasileiro,  bem como,  as  punições   em
curso contra os envolvidos.

A Confederação Brasileira de Futebol – CBF possui contrato
com a empresa Sportradar  -  The Sports  Technology Company - *C
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empresa internacional  de tecnologia esportiva,  para monitorar  as
apostas feitas em partidas nacionais. A companhia é considerada
uma das principais no setor de prevenção, detecção e inteligência
no combate à manipulação de resultados e proteção a fraudes.

Desejamos  entender  como  é  feito  este  monitoramento,  as
falhas  existentes,  como aperfeiçoa-las   e  ainda como os  órgãos
públicos de fiscalização existentes podem obter a cooperação e o
intercâmbio destas informações com a CBF.

Além disso, desejamos informações atualizadas de todas as
medidas realizadas no âmbito desta entidade em relação aos casos
objeto de investigação por esta comissão para punir os envolvidos e
garantir  a  lisura  dos  resultados  das  partidas  realizadas  nos
campeonatos em curso.

Diante  do exposto,  desejamos ouvir  o  nobre Presidente  da
CBF e pedimos apoio dos nobres pares.

Sala da Comissão,      de        de 2023.
  

    ALBUQUERQUE
                           Deputado Federal Republicanos – RR  
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